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ATA REGISTRO DE PREÇO Nº161/2024 

 
 
Processo nº: 43/2024 
Modalidade: Pregão Registro de preço nº 18/2024 
Forma: Eletrônica 
Critério de julgamento: Menor Preço por item 
Objeto: Seleção da proposta mais vantajosa à administração, visando o Registro de 
Preços para aquisição de peças, suprimentos de informática e tablets, em 
atendimento às necessidades desta Prefeitura, conforme especificações constantes 
deste edital. 
 
 
Aos cinco dias do mês de Junho de 2024, de um lado o MUNICÍPIO DE PIUMHI-
MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 
16.781.346/0001-04, com sede administrativa na rua Padre Abel, nº. 332, bairro: 
Centro, na cidade de Piumhi-MG, CEP: 37.925.000, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal Dr. Paulo César Vaz, brasileiro, casado, médico, inscrito no CPF sob 
o nº 013.369.531-01, RG: MG 20.697.610, residente e domiciliado na Rua Nossa 
Senhora do Livramento, 1072, Apto. 30, Jardim Sto. Antônio, na cidade de Piumhi-MG, 
CEP: 37.925-000, neste ato denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR 
DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO 
REGISTROS DE PREÇOS N°. 18/2024, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos 
itens abaixo, homologada em 05/06/2024, doravante denominada FORNECEDORA, 
tem entre si, justo e avençado a presente Ata que, quando publicada, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, nos termos do Decreto Municipal n° 5.357/2023 que 
regulamenta a Lei 14.133/2021, observada as condições estabelecidas no ato 
convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:  
DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado na Prefeitura 
Municipal de Piumhi - MG, observada a ordem de classificação, os preços do 
fornecedor a seguir relacionado, objetivando o compromisso de a aquisição de peças, 
suprimentos de informática e tablets, em atendimento às necessidades desta 
Prefeitura, nas condições estabelecidas no ato convocatório.       
 
– Fornecedor (es) Registrado (s)   
Empresa : SUPPORT CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 27.850.664/0001-04, com sede administrativa na Av. Anhanguera, nº. 12.419,  
bairro: Ipiranga, na cidade de  Goiânia/GO, CEP: 74.453-390, telefone: (62) 9641-5537, 
neste ato representada por, Pedro Henrique Borges da Silva, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF sob o nº 963.745.431-49, RG 414.695-6, residente e domiciliado na Rua 
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Lago 19 Qd 21, Lote 01,nº S/N  bairro: Condomínio do Lago, na cidade de Goiânia/GO, 
CEP: 74.461-462. 
 
1. DO OBJETO: o objeto da presente Ata é o Registro de Preços para a aquisição de 
peças, suprimentos de informática e tablets, em atendimento às necessidades desta 
Prefeitura, conforme descrições constantes do quadro demonstrativo a seguir: 
 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO MARCA MODELO VLR. 
UNIT. 

VLR. 
TOTAL 

1 15,00 Unid. Adaptador de rede USB 3.0 Ethernet 
Gigabit: Retrocompatível com os 
padrões USB 2.0/1.1, plug and play, 
transferência de dados: 1000Mbps. 
Devidamente acondicionado em 
embalagem lacrada e fechada de 
fábrica. 

DEX Adaptador 
Rj45 Rede 
Ethernet Usb 
3.0 Gigabit 
10/100/1000 

R$ 30,00 R$ 450,00 

3 26,00 Unid. Bateria de lítio tipo moeda: 3 Volts, 
blister com 5 unidades. Devidamente 
acondicionado em embalagem 
lacrada e fechada de fábrica. 

FC 
FONTES 

BATERIA DE 
LITIO CR2032 
3V CART. 5UN 

R$ 5,30 R$ 137,80 

4 5,00 Unid. Bateria estacionária: Tensão 12V. C-
100 – 70Ah. C-20 – 60Ah. C-10 – 
54Ah. Tipo de Polo: L. Devidamente 
acondicionado em embalagem 
lacrada e fechada de fábrica. 

FREEDO
M 

BATERIAS 
FREEDOM 
ESTACIONARI
A DF1000 - 
70AH 

R$ 
715,00 

R$ 
3.575,00 

5 20,00 Unid. Bateria selada: 12V 7Ah: Carga em 
Tensão Constante (25ºC). Flutuação: 
13,6V a 13,8V. Cíclico: 14,4V a 15,0V. 
Corrente Inicial: 2,10A. Devidamente 
acondicionado em embalagem 
lacrada e fechada de fábrica. 

COLETEK Bateria Selada 
BS-12V7A  

R$ 
110,00 

R$ 
2.200,00 

6 50,00 Unid. Cabo de energia ATX: padrão novo, 3 
pinos, de 120cm. Devidamente 
acondicionado em embalagem 
lacrada e fechada de fábrica. 

KAPBOM Cabo de Força 
para 
Computador e 
Monitor 1.2 
Metros - KAP-
395 

R$ 6,22 R$ 311,00 

7 30,00 Unid. Cabo extensor USB 3.0: tamanho do 
cabo 1 (um) metro. Devidamente 
acondicionado em embalagem 
lacrada e fechada de fábrica. 

PLUSCAB
LE 

Cabo Extensor 
Para USB 3.0 
AM/AF 1.5M - 
USBAF3015 

R$ 19,50 R$ 585,00 

8 30,00 Unid. Cabo HDMI x HDMI: 1.4, com malha e 
filtro, comprimento do cabo 10m, 
revestimento emborrachado de alta 
qualidade. Devidamente 
acondicionado em embalagem 
lacrada e fechada de fábrica. 

PIX Cabo HDMI 
2.0 4K 10m 

R$ 44,50 R$ 
1.335,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI 
 

 Estado de Minas Gerais Rua Padre Abel, 332 - Centro 
 C.N.P.J. 16.781.346/0001-04 CEP 37.925-000 - Piumhi - MG 
 Tel.: (37) 3371-9222 

 
10 40,00 Unid. Cabo USB 2.0 para impressoras e 

multifuncionais: Comprimento 1,8M, 
velocidade: 480 Mbps. Devidamente 
acondicionado em embalagem 
lacrada e fechada de fábrica. 

PLUSCAB
LE 

Cabo USB 2.0 
para 
Impressora 
AM/BM 1.8M 
- PC-USB1801 

R$ 5,66 R$ 226,40 

11 26,00 Unid. Caixa de som portátil: Mini speaker, 
sistema de áudio 2.0, conexão áudio 
P2, alimentação via USB, material: 
plástico ABS. Aplicação notebook e 
desktop. Devidamente acondicionado 
em embalagem lacrada e fechada de 
fábrica. 

BRAZILPC CAIXA DE 
SOM USB 
BPC-D02L 

R$ 15,00 R$ 390,00 

12 15,00 Pacote Conector CAT6: Cor: Transparente. 
Tipo de Conector: RJ-45 dourado / 
UTP/8P8C. Embalagem com 100 
peças. Devidamente acondicionado 
em embalagem lacrada e fechada de 
fábrica. 

5+ Plug RJ45 
Cat6 8X8, 100 
Un - 062-0046 

R$ 50,00 R$ 750,00 

13 14,00 Pacote Conector: Cor: Transparente. Tipo de 
Conector: RJ-45. Tipo de cabo: 
U/UTP. Vias de contato produzidas 
em bronze fosforoso com camadas de 
Ϯ,ϱϰμŵ de ŶíƋuel e ϭ,Ϯ7μŵ de ouƌo. 
Embalagem com 100 peças. 
Devidamente acondicionado em 
embalagem lacrada e fechada de 
fábrica. 

5+ Plug RJ45 
Cat5e 8X8, 
100 Un - 062-
0045 

R$ 31,00 R$ 434,00 

14 15,00 Unid. Cooler e dissipador: para processador 
socket LGA 1150. Devidamente 
acondicionado em embalagem 
lacrada e fechada de fábrica. 

BRAZILPC COOLER 
BRAZILPC 
L365W P/ 
INTEL E AMD 
(775/1156/11
55/1150/1151
/AM2/AM3/A
M4/FM1/FM2
)  

R$ 27,00 R$ 405,00 

15 15,00 Unid. Cooler e dissipador: para processador 
socket LGA 1151. Devidamente 
acondicionado em embalagem 
lacrada e fechada de fábrica. 

BRAZILPC COOLER 
BRAZILPC 
L365W P/ 
INTEL E AMD 
(775/1156/11
55/1150/1151
/AM2/AM3/A
M4/FM1/FM2
)  

R$ 27,00 R$ 405,00 

16 15,00 Unid. Cooler e dissipador: para processador 
socket LGA 1155. Devidamente 
acondicionado em embalagem 
lacrada e fechada de fábrica. 

BRAZILPC COOLER 
BRAZILPC 
L365W P/ 
INTEL E AMD 
(775/1156/11

R$ 27,00 R$ 405,00 
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55/1150/1151
/AM2/AM3/A
M4/FM1/FM2
)  

17 15,00 Unid. Cooler e dissipador: para processador 
socket LGA 1156. Devidamente 
acondicionado em embalagem 
lacrada e fechada de fábrica. 

BRAZILPC COOLER 
BRAZILPC 
L365W P/ 
INTEL E AMD 
(775/1156/11
55/1150/1151
/AM2/AM3/A
M4/FM1/FM2
)  

R$ 26,00 R$ 390,00 

18 15,00 Unid. Cooler e dissipador: para processador 
socket LGA 775 TDP. Devidamente 
acondicionado em embalagem 
lacrada e fechada de fábrica. 

BRAZILPC COOLER 
BRAZILPC 
L365W P/ 
INTEL E AMD 
(775/1156/11
55/1150/1151
/AM2/AM3/A
M4/FM1/FM2
)  

R$ 31,50 R$ 472,50 

19 40,00 Unid. Cooler FAN: Ventoinha 80x80mm. 
Devidamente acondicionado em 
embalagem lacrada e fechada de 
fábrica. 

VINIK Fan Para 
Gabinete 
80Mm Preto - 
Cf80 

R$ 21,00 R$ 840,00 

20 4,00 Unid. Dock Station para HD e SSD 2.5 e 3.5: 
Conexão SATA 3 USB 3.0 High Speed 
Suporta HD até 10TB. Devidamente 
acondicionado em embalagem 
lacrada e fechada de fábrica. 

INFOKIT Dock Station 
Hd Sata 3.5 E 
2.5 Hdd Usb 
3.0 Ecase-
z320 

R$ 
222,00 

R$ 888,00 

26 50,00 Unid. Fonte de Alimentação: Potência 500 
watts real PFC ATIVO (selo 80 plus). 
Devidamente acondicionado em 
embalagem lacrada e fechada de 
fábrica. 

BRAZILPC FONTE ATX 
500W REAL 
80 PLUS 
BRONZE 

R$ 
189,50 

R$ 
9.475,00 

33 5,00 Unid. Hard Disk SATA 6.0 Gb/s: 2 TB e 7200 
rpm. Devidamente acondicionado em 
embalagem lacrada e fechada de 
fábrica. 

SEAGATE HD Seagate 
2TB 
BarraCuda, 
3.5', SATA - 
ST2000DM00
8 

R$ 
414,00 

R$ 
2.070,00 

34 18,00 Unid. Hard Disk SATA 6.0 Gb/s: 4 TB e 5400 
rpm. Devidamente acondicionado em 
embalagem lacrada e fechada de 
fábrica. 

TOSHIBA HD TOSHIBA 
SURVEILLANC
E S300, 4TB, 
3.5, 
5400RPM, 
SATA III 
6GB/S, CACHE 
256MB, 

R$ 
570,00 

R$ 
10.260,00 
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HDWT840UZS
VA 

35 200,0
0 

Unid. Hard Disk SSD 2,5 240GB: Sata III 6 
gbs. Leitura 500 MB´s / Gravação 350 
MB´s. Devidamente acondicionado 
em embalagem lacrada e fechada de 
fábrica. 

KINGSPEC SSD Kingspec 
240GB 2.5" 
SATA 3 - P4-
240 

R$ 
131,00 

R$ 
26.200,00 

36 65,00 Unid. Hard Disk SSD 2,5 GB 450GB: Sata III 6 
gbs. Leitura 500 MB´s / Gravação 350 
MB´s. Devidamente acondicionado 
em embalagem lacrada e fechada de 
fábrica. 

LEXAR SSD LEXAR 
NQ100, 
480GB, SATA 
III 6GB/S, 
LEITURA 
550MB/S, 
GRAVACAO 
520MB/S, 
LNQ100X480
G-RNNNU 

R$ 
204,00 

R$ 
13.260,00 

37 10,00 Unid. HD Externo Desktop: Capacidade de 
armazenamento: 1TB. Conexões: USB 
2.0 e 3.0 com velocidade de até 5 
Gb/s. Idiomas: Português. Cabo USB 
incluso. Devidamente acondicionado 
em embalagem lacrada e fechada de 
fábrica. 

WESTERN 
DIGITAL 

HD Externo 
Western 
Digital WD 
Elements SE 
1TB 2.5" USB 
3.0 

R$ 
181,50 

R$ 
1.815,00 

39 52,00 Unid. Limpa contato para eletrônicos: Spray 
300ml. Composição: Solvente 
orgânico e gás propelente. 
Devidamente acondicionado em 
embalagem lacrada e fechada de 
fábrica. 

IMPLASTE
C 

Limpa 
Contato Spray 
Contactec 
217G/350Ml 

R$ 17,00 R$ 884,00 

43 30,00 Unid. Memória 4GB DDR4: 2133 MHZ. 
Devidamente acondicionado em 
embalagem lacrada e fechada de 
fábrica. 

MACROVI
P 

Memória 
Macrovip 
DDR4 4GB 
2400MHz 
MV24N17/4 

R$ 81,00 R$ 
2.430,00 

45 2,00 Unid. MoŶitoƌ de Vídeo Touch ScƌeeŶ Ϯϰ”: 
Resolução 1920x1080. Entradas: 
HDMI, USB, RJ45. FONTE INTERNA. 
Devidamente acondicionado em 
embalagem lacrada e fechada de 
fábrica. 

DELL Monitor Dell 
Touch Screen 
de Ϯϰ” USB-C 
P2424HT 

R$ 
2.352,00 

R$ 
4.704,00 

46 54,00 Unid. MoŶitoƌ de Vídeo Ϯϭ,ϱ”: LED FULL HD 
(1080p) 1920x1080. Entradas: HDMI, 
VGA. FONTE INTERNA. Devidamente 
acondicionado em embalagem 
lacrada e fechada de fábrica. 

BRAZILPC MONITOR LED 
21.5" 22W-
75KAN FHD 
75Hz PRETO 
WIDESCREEN 

R$ 
338,50 

R$ 
18.279,00 
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48 27,00 Unid. Mouse sem fio: Óptico com scroll. 

Três botões. Alcance: 10m. 
Acompanha: nano receptor, pilhas. 
Devidamente acondicionado em 
embalagem lacrada e fechada de 
fábrica. 

C3-TECH Mouse Sem 
Fio M-W17BK 
Preto 

R$ 17,00 R$ 459,00 

54 11,00 Unid. Nobreak SENOIDAL Potência de 
1400va - 840W: Fator de Potencia 
0,6. Forma de onda senoidal pura. 
Tensão de entrada 120V – 220V 
automático. Tensão de saída 120V ou 
220V. Baterias 2 x 9Ah/12V internas. 
Regulação dinâmica  menor ou igual a  
5%. Interface Ethernet. Devidamente 
acondicionado em embalagem 
lacrada e fechada de fábrica. 

SMS NOBREAK 
SMS 
PREMIUM 
1500BI/BI 
WIFI 

R$ 
1.742,00 

R$ 
19.162,00 

 
 Valor total registrado: R$ 123.197,70 (Cento e vinte e três mil, cento e noventa e sete 
reais, setenta centavos).  
 
2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: o ajuste com o fornecedor 
registrado será formalizado pelo Município de Piumhi - MG mediante assinatura de 
Contrato, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico 
n°.18/2024. 
2.1. O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender 
todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.  
 
3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: o Município de Piumhi - MG 
adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente 
Ata. 
3.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata 
serão divulgados de acordo com o art. 72 da Lei Orgânica Municipal e Lei 14.133/2021. 
 
4. DOS PREÇOS: Os preços registrados poderão, a qualquer tempo, serem revistos em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve os 
custos dos bens/produtos/serviços, cabendo ao órgão gestor promover as necessárias 
negociações junto aos fornecedores, a fim de alcançar o reequilíbrio econômico-
financeiro.  
4.1. O percentual aferido entre os preços de mercado vigentes à época do julgamento do 
Pregão e os propostos pelo fornecedor será mantido durante toda a vigência da Ata de 
Registro.  
4.2. Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, o Município 
de Piumhi - MG poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores 
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registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação 
para esse fim. 
4.3. A mera protocolização do pedido de revisão de preços não isenta o Fornecedor de 
dar continuidade às entregas nas condições anteriores, sendo que a autoridade 
competente terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apreciação do pleito.  
4.4 O procedimento para alteração dos preços registrados, nas hipóteses do art. 56 do 
Decreto 5.357/2023, deverá nortear-se pelo procedimento previsto nos arts. 57 e 58 
desse mesmo Decreto.  
 
5. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá 
validade de 12 meses contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogada por igual período nos termos do art. 53 do Decreto 5.357/23.  
 
6. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
6.1 Conforme disposto no Termo de Referencia do Edital, aplicando-se ainda, as 
disposições sobre recebimento provisório e definitivo constante do art. 68 do Decreto 
5.357/23. 
 
7. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES: 
7.1. Compete ao ÓRGÃO GESTOR: 
a) Administrar a presente Ata devendo (se for o caso), nomear um gestor para 
acompanhamento dos fornecimentos realizados; 
b) Notificar o Fornecedor de qualquer irregularidade ocorrida no fornecimento. 
c) Emitir nota de empenho a crédito do Fornecedor Detentor do Preço Registrado no 
valor correspondente ao fornecimento dos bens/produtos/serviços; 
d) Efetuar o pagamento referente ao objeto à Contratada nos termos avençados entre as 
partes; 
e) Demais atribuições constantes do art. 41 do Decreto nº5.357/23. 
7.2. Compete ao FORNECEDOR: 
a) Atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da presente Ata de Registro. 
b) Manter durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato 
convocatório. 
c) Responsabilizar-se integralmente pela entrega, inclusive fretes, seguros, cargas e 
descargas, se houver, desde a origem até a sua entrega no local de destino; sendo 
vedado ceder ou subcontratar total ou parcialmente, o objeto desta Ata.  
d) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em 
parte os produtos/serviços/materiais em que forem verificados vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da sua execução. 
e) Observar os prazos estipulados. 
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f) Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo ÓRGÃO GESTOR e/ou ORGÃOS PARTICIPANTES, referentes à 
forma de fornecimento e ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta Ata; 
g) Aceitar os acréscimos nos quantitativos, sempre nas mesmas condições registradas; 
h) Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Piumhi - MG ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 
obrigações assumidas na presente Ata. 
i) Aceitar, sem restrições, a fiscalização do ÓRGÃO GESTOR, no que diz respeito ao 
fiel cumprimento das condições e cláusulas pactuadas no presente instrumento. 
j) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer prejuízos 
materiais ou pessoais, causados ao ÓRGÃO GESTOR ou a terceiros, por ele ou por 
seus prepostos ou empregados; 
k) Assumir as despesas de qualquer natureza com o pessoal necessário ao fornecimento 
e entrega dos produtos/serviços/materiais;  
l) Responder pelos encargos de natureza trabalhista, previdenciária, tributária, comercial 
e inclusive, de acidente de trabalho relativo à mão de obra utilizada; 
m) Garantir a boa qualidade dos produtos/serviços/materiais entregues; 
n) Absorver qualquer tributo, seja, federal, estadual ou municipal, incidente direta ou 
indiretamente sobre os produtos que constituem objeto deste contrato, correndo a sua 
conta exclusivamente, os processos que houverem sido ou vierem a ser instaurados, 
abstendo-se ela, outrossim, ainda que demandada administrativa ou judicialmente, de 
cobrar ao ÓRGÃO GESTOR, qualquer tributo, ainda que suscetível de translação; 
o) Recolher no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento do aviso, as multas que 
lhe forem impostas e que não puderem ser compensadas, total ou parcialmente, 
conforme disposto neste instrumento: 
p) Assumir o ônus de ser denunciada à lide, pelo ÓRGÃO GESTOR em caso de serem 
acionados judicialmente; 
q) Cumprir, as responsabilidades, as obrigações e as condições de entrega constantes do 
Termo de Referência/Especificação técnica 
r) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 
14.133, de 2021); 
 
8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: o preço registrado poderá ser cancelado 
nos seguintes casos: 
8.1. Unilateralmente pelo ÓRGÃO GESTOR, quando: 
a) O Fornecedor deixar de cumprir às exigências do instrumento convocatório que deu 
origem ao Registro de Preços. 
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b) O Fornecedor não atender à convocação para firmar contrato decorrente de Registro 
de Preços, não retirar, ou não aceitar a Autorização do fornecimento no prazo 
estabelecido sem justificativa, por escrito, aceita pela Administração.  
c) O Fornecedor incorrer reiteradamente nas infrações que trata esta Ata de Registro de 
Preços. 
d) O Fornecedor praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita.  
e) Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pelo Fornecedor, 
devidamente caracterizada em relatório de inspeção. 
e) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato decorrente do 
Registro de Preços.  
f) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o 
Fornecedor se recusar a baixá-los na forma prevista no ato convocatório.  
g) Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente 
justificado. 
h) Demais situações previstas no art. 59 e 60 do Decreto 5.357/23. 
8.2. Por acordo entre as partes: 
a) Quando o Fornecedor comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências a Ata de 
Registro, mediante solicitação por escrito e aceita pela Administração.  
b) A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 
anterior, será feita por correspondência com recibo de entrega, juntando-se comprovante 
nos autos que deram origem ao Registro de Preços.  
c) A comunicação do cancelamento será feita mediante publicação nos termos do art. 72 
da LOM e correspondência a ela  encaminhada eletronicamente.  
d) A solicitação do Fornecedor para cancelamento deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sendo facultada à Administração a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório.  
e) O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa serão formalizados por despacho da autoridade competente do Órgão 
Gestor. 
 
9. DAS PENALIDADES: 
9.1. O detentor da ata ou contrato será responsabilizado administrativamente pelas 
infrações previstas no art. 155 da Lei 14.133/21. 
9.2.  Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as sanções previstas 
no art. 156 da Lei 14.133/2021. 
 
10. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação 
resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador, no prazo 
legal, bem como, sua disponibilização no Portal Nacional de Compras Públicas.  
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11. DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de 
fornecimento será o Foro da Comarca de Piumhi - MG, com prejuízo a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
  E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 02(duas) 
vias de igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas 
testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem. 
 

Piumhi-MG, 05 de Junho de 2024 
 
 
 

Dr. Paulo César Vaz 
Prefeito Municipal 
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